
TJ-PE quer atender público em horário comercial

O Tribunal de Justiça de Pernambuco pode ampliar o horário de atendimento ao público. O
desembargador Cândido Saraiva apresentou uma proposta para que o expediente volte a funcionar das
8h30 às 12h30 e das 13h30 às 17h30. Atualmente, a população pernambucana só pode ser atendida pela
Justiça das 11h30 às 17h30. Em algumas comarcas do interior, o horário de atendimento acontece na
parte da manhã.

O Projeto de Resolução altera o inciso I da Resolução 167, de 12 de agosto de 2004. A norma foi editada
porque o estado passava por uma crise de energia elétrica. A intenção era diminuir a conta de luz do
tribunal.

Saraiva lembra que os funcionários da Justiça estão sobrecarregados por causa das demandas da
população. Isso fica evidente pelo concurso público feito no ano passado para aumentar o número de
servidores e pela criação do cargo de conciliador.

“Transcorridos mais de três anos de sua vigência, a alteração do quadro exige uma reflexão acerca da
imperiosa necessidade de otimizar o atendimento aos jurisdicionados, em observância aos ditames
constitucionais”, explica o desembargador.

Apesar do aumento na conta de luz, o desembargador diz que a despesa adicional será compensada pela
economia dada pelos conciliadores. Outro argumento apresentado por Saraiva é a uniformização do
horário.

O desembargador lembra que quase todos os tribunais de justiça do país funcionam no horário de
expediente. O Superior Tribunal de Justiça, por exemplo, abre das 7h30 às 19h.
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